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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Eletrônico  nº  02/2024,  tendo  por  objeto  o
registro de preços para eventual aquisição de Bolsas de
Colostomia  e  Urostomia  para  atendimento  à  pacientes
cadastrados na Rede Pública de Saúde de Bariri, por um
período  de  12  meses,  conforme  especificações  e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência – Anexo
I  do  Edital.  Encerramento  dia  02 (dois)  de  fevereiro  de
2024, às 09h00 horas.

O edital na íntegra será fornecido aos interessados na
Rua  Francisco  Munhoz  Cegarra,  nº  126,  no  Setor  de
Licitações ou através do site: www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................

SAEMBA - SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI

SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 768/2024 =
de 19 de janeiro de 2024

Dispõe  sobre  as  hipóteses  de
dispensa de análise jurídicas nas
contratações diretas

OSCAR NAUFAL, Diretor Superintendente do Serviço
de Água e Esgoto do Município de Bariri, Estado São Paulo,
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.
2.900 de 19 de dezembro de 1997,

CONSIDERANDO o §  5º,  art.  53,  da Lei  Federal  n.
14.133, de 2021, que prevê a dispensa da análise jurídica
nas hipóteses definidas em regulamento;

CONSIDERANDO  a  necessidade de proceder com a
celeridade ao processo de contratação,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  dispensada  a  análise  jurídica  das

contratações diretas, com fundamento no inciso I ou II, do
art .  75,  da  Le i  Federa l  14.133,  de  2021,  que,
cumulativamente, atenderem os seguintes critérios:

I – que possuam pequeno valor;
II  –  que  possuam  baixa  complexidade,  assim

consideradas  aquelas  que  não  requeiram  extenso
conhecimento técnico para sua análise ou contratação e
que não sejam de prestação continuada e nem envolvam a
dedicação de mão de obra exclusiva;

III  –  que  tenham sua  entrega  imediata  e  que  não
requeiram a celebração de termo de contrato.

Art.  2º  Poderá  ser  dispensada  a  análise  jurídica,
também, e independente das disposições contidas no art.
1º,  quando  forem  utilizadas  as  minutas  de  editais  e
instrumentos  de  contrato,  convênio  ou  outros  ajustes
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento
jurídico.

Parágrafo único.  Os modelos serão definidos através
de  súmula  administrativa,  emitida  pela  Procuradoria
Jurídica,  e  deverão  permanecer  publicados  no  site  do
SAEMBA.

Art. 3º Independente das hipóteses acima elencadas,
caso  o  administrator  suscite  alguma  dúvida  acerca  da
legalidade  da  dispensa,  poderá  ser  requerido  a  análise
jurídica.

Art.  4º  Aplica-se  o  previsto  no  art.  1º  também às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei 14.133, de
2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites
previstos nos incisos I  e II  do art.  75, da Lei Federal n.
14.133, de 2021.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 19 de janeiro de 2024
OSCAR NAUFAL

Diretor Superintendente
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: d12e-2960-2049-a90d

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1595, ano XIX, veiculado em 22 de janeiro de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 22/01/2024 às 14:52:24 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/d12e-2960-2049-a90d


